
PARECER Nº      , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 

83, de 2008 (Projeto de Lei nº 5.762, de 2005, na 

origem), do Deputado Marcelo Barbieri, que dispõe 

sobre o crime de violação de direitos e 

prerrogativas do advogado, alterando a Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994. 

RELATOR: Senador GIM 

I – RELATÓRIO 

Retorna a esta Comissão para o exame de emendas, nos termos 

do art. 277 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei 

da Câmara (PLC) nº 83, de 2008 (Projeto de Lei nº 5.762, de 2005, na Casa 

de origem), que dispõe sobre o crime de violação de direitos e prerrogativas 

do advogado, alterando a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, de autoria do 

Deputado Federal Marcelo Barbieri. 

A proposta consiste em criminalizar a conduta de violar direitos 

ou prerrogativas dos advogados, previstos no art. 7º da Lei nº 8.906, de 1994 

– denominada Estatuto da Advocacia, impedindo ou limitando sua atuação 

profissional, e prejudicando interesse legitimamente patrocinado. Para 

reprimir a aludida violação, comina-se a pena de detenção, de seis a dois anos, 

sem prejuízo da pena correspondente à violência, se houver.  

Na justificação, o ilustre autor argumenta que “as prerrogativas e 

os direitos dos advogados consignados na norma se constituem em dever 

imposto a todas as autoridades – judiciárias, policiais, administrativas, 

legislativas”, concluindo que “a violação do bem jurídico tutelado aos direitos 

e prerrogativas do advogado comprometem os direitos correspondentes às 

liberdades individuais”. 
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Quando do exame ordinário da proposição em comento foi 

aprovado, por esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, parecer do 

então Senador Demóstenes Torres, concluindo pelo oferecimento de 

substitutivo (Emenda nº 01-CCJ) que, em apertada síntese, i) cingiu a nova 

incriminação à disciplina geral do abuso de autoridade, embora a tenha 

estendido às demais profissões regulamentadas por lei, já que inicialmente 

tratava apenas das prerrogativas dos advogados, ii) aumentou a pena vigente 

para detenção de dois a quatro anos na mesma medida, e iii) restringiu o tipo 

ao desrespeito dos direitos e garantias legais indispensáveis ao exercício 

profissional. 

Em Plenário, o Senador Antonio Carlos Valadares apresentou 

mais duas emendas, a saber: 

a) Emenda nº 02-PLEN pela supressão da referência expressa à 

Ordem dos Advogados do Brasil no parágrafo único do art. 3º alterado pelo 

substitutivo, para impedir a confusão interpretativa que indica, mantendo a 

possibilidade da representação por abuso de autoridade ser feita “pelo 

correspondente conselho de classe profissional”; e 

b) Emenda nº 03-PLEN pela redução da pena prevista pelo 

substitutivo para seis meses a dois anos de detenção, nos moldes da pena 

inicialmente prevista pelo PLC nº 83, de 2008, e que foi aprovada pela 

Câmara dos Deputados. 

II – ANÁLISE 

Como já anteriormente registrado, a matéria cinge-se à 

competência privativa da União para legislar sobre direito penal, podendo a 

iniciativa partir de qualquer membro do Congresso Nacional, nos termos dos 

arts. 22, I, e 48 da Constituição Federal (CF). 

No mérito, entretanto, iremos divergir do relator que nos 

antecedeu e propor a esta Comissão de Constituição e Justiça nova solução. 

O Senador Demóstenes Torres chegou a oferecer relatório pela 

rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 83, de 2008. Depois, ecoando 

manifestações de representantes do Judiciário e Ministério Público, ouvidos 

em audiências públicas, ofereceu substitutivo que desnaturou a proposição 

original, passando a tratar de reforma da Lei do Abuso de Autoridade (Lei nº 
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4.898, de 9 de dezembro de 1965), válida para todas as categorias 

profissionais, e não mais apenas das prerrogativas dos advogados, nos moldes 

em que reconhecidas pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados 

do Brasil (Lei nº 8.906. de 4 de julho de 1994). 

S. Exª., é certo, fundamentou tal posição em respeito ao princípio 

da isonomia, segundo o qual todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza (art. 5º, caput, da Constituição Federal). 

Sucede que, a nosso sentir, o mesmo princípio exige que os 

desiguais sejam tratados desigualmente, na medida de sua desigualdade. A 

diferenciação da classe dos advogados, assim, decorre de sua especial função 

constitucional, porque o “advogado é indispensável à administração da 

justiça”, nos termos do art. 133 da Constituição Federal. 

Ademais, as prerrogativas profissionais dos advogados existem 

em favor do cidadão, e não como privilégio de classe, sendo marcadas por 

interesse público genuíno. Sobre o tema, vale transcrever a lição de ALBERTO 

ZACHARIAS TORON e ALEXANDRA LEBELSON SZAFIR: 

“O fator determinante do discrímen para o deferimento de certas 

prerrogativas está no exercício de ao indiciamento, que se leva a efeito 

no inquérito policial, deve de uma função que traz consigo a 

necessidade de uma proteção especial. Ninguém, por exemplo, 

cogitaria da outorga da inviabilidade a um médico ou a um 

engenheiro, cujas atividades, ao contrário do que acontece com os 

advogados, como se verá adiante, não reclamam esse tipo de proteção. 

A legitimação do regime de exceção num Estado Democrático só pode 

se dar em razão da necessidade objetivamente considerada. 

(...) 

Em todo esses casos, a inviolabilidade assegurada ao 

advogado ergue-se como uma poderosa garantia em prol do 

cidadão de modo a permitir que o profissional legalmente 

incumbido de falar por si não se acovarde e nem possa sofrer 

qualquer tipo de represália que lhe retire a liberdade profissional. 

É, pois, à cidadania que, em última análise, interessa a proteção 

que se confere ao advogado. A libertas conviciandi serve antes à 

causa defendida e, nessa medida, à justiça, do que propriamente 

ao advogado. 

(...) 

Nessa linha de pensamento, a natureza jurídica das prerrogativas 

profissionais é a de garantia, isto é, assegurar direitos ao advogado no 

exercício da profissão, uma vez que a própria natureza de suas 
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atividades, marcada pela litigiosidade, ora de particulares entre si, ou 

destes com o Estado, ou do Estado contra o indivíduo, como nas ações 

penais, reclama uma proteção especial. Da mesma forma que João de 

Almeida Júnior assinalou, em consagrada lição, que as regras do 

processo penal são o complemento necessário das garantias 

constitucionais, as prerrogativas profissionais dos advogados são, na 

grande maioria dos casos, o complemento imprescindível para se dar 

vida ao devido processo legal, ao contraditório e, obviamente, à 

amplitude do direito de defesa.”  

(Prerrogativas Profissionais do Advogado. 3ª ed., São Paulo: 

Atlas, 2010, p. 6-9, negritamos) 

 

Esse o contexto, entendemos por justificada a iniciativa de tornar 

crime a violação de prerrogativas dos advogados. De fato, o dispositivo 

constante da Lei nº 4.898, de 1965, tem se mostrado insuficiente para os casos 

mais graves: a sanção penal mínima, aplicada na maioria dos casos, é de 

apenas dez dias de detenção. 

A redação aprovada na Câmara dos Deputados, por sua vez, foi 

feliz em condicionar o novo crime ao impedimento ou limitação da atuação 

profissional do advogado que importe efetivo prejuízo a interesse 

legitimamente patrocinado. Nesses casos, a pena será de seis meses a dois 

anos de detenção. 

Nesse passo, as duas leis coexistirão, ficando a mais antiga a 

tutelar infrações menos gravosas e de todas as categorias profissionais, 

enquanto a nova atende a antiga reivindicação dos advogados brasileiros e 

tratará de hipóteses mais contundentes. Bem se vê, assim, que não haverá 

qualquer ofensa ao princípio da proporcionalidade. 

A solução aqui preconizada (a aprovação pelo Senado Federal do 

texto já aprovado na Câmara dos Deputados) a par de permitir o imediato 

encaminhamento à sanção presidencial de proposição legislativa que tramita 

desde 2005 no Congresso Nacional, contém melhor balizamento da resposta 

penal, situada em menores parâmetros, na linha de emenda apresentada pelo 

Senador Antonio Carlos Valadares. 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara n° 83, de 2008, em sua redação original, dada pela Câmara dos 
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Deputados, apenas com uma emenda de redação, ficando rejeitadas as 

Emendas nº 01-CCJ, nº 02-PLEN e nº 03-PLEN. 

EMENDA Nº        – CCJ 

Dê-se ao §2º do Art. 7º-A do  Projeto de Lei da Câmara nº 83 , de 

2008, a seguinte redação: 

“§ 2º O Conselho Seccional da OAB, por intermédio dos seus 

presidentes,  poderá requisitar ao delegado de polícia competente a 

abertura de inquérito policial por violação aos direitos e às prerrogativas do 

Advogado.” 

 

 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relator 
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